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ESTADO DO ES PÍRJTO SANTO 

LEI MUNICIPAL ~º738, DE OS DE NOVEi\1BRO DE 2007. 

AUTORIZA A CONTRATAR UM VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO lMPRESSA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE \IARECHAL. 
FLORIA '0. ESTADO DO E PÍRITO SA'ff0. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona 
n seguinte Lei: 

Art. 1• - Fica autorizado ao Poder Executivo a contratação de llID veiculo 
de comunicação impressa. de caráter jornalístico para a publicação de matérias relativas 
aos atos da Administração Pública Municipal. tendo caráter institucional. infonnatha. 
edu~acional e de orientação. ai incluídos a produção jomalist1ca. redação, correção. 
diagramação. e editoração. 

Pnrágrafo Único -A publicação terá como finalidade o fornecimento de 
inlormaçõcs e esclarecimentos à população ílorianensc a respeito da atuação da 
Adminislração Municipal, como instituição fundamental t\ vida pública democrático 
pnru o Munic[pio de Marechal Floriano. e deverá ser feito acima de imecesses 
partidários e indi\'iduais. 

An. 2° - A contratação de uma c:mpresa deverá se dar através de proce$SO 
licitatório. incluindo-se no contrnto a obrigação pela produção joma.Jlsuca. redaç.õ.o. 
corrcç~o. diagramação e editoração. 

Art. 3° -A publicação deveni se fazer de forma mensal. 

1\i-t. 4° -As despesas decorrentes da prcse11tc lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias pró pias do Gabinete do Prefeito Munic~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, 05 de novembro de 2007. 

Rua Dnvid CanAI, n• 56, Centro, Marechal Floriano - ES- CEP 29.255-000 
Telcfa.x: (0 .. )27 3288 1367 - (0••)27 3288 1111 -En1@il : gabin~1e(a\te1asat.com.br 


	2007-738-1-l
	2007-738-2-l

